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Protocolo de Anestesia
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U m novo protocolo foi concebido com o objetivo
de tornar a coleta de dados mais abrangente,

melhorando as condições de registro do trabalho do
Anestesiologista. Foram Ievadas em conta, em sua
elaboração, funções antes exercidas pela ficha de
anestesia tradicional.

Assim sendo, o novo protocolo abrange três par-
tes que cumprem finalidades distintas e que foram
ordenadas graficamente seguindo as etapas do
atendimento ao paciente: avaliação pré-anestésica;
informação e consentimento e registro da anestesia

À
propriamente dita1.

medida que a composição do trabalho foi sendo
testada, tornou-se evidente a necessidade de refor-
mulações do sistema convencional de coleta de
dados na especialidade, pois, se de um Iado o proto-
colo torna a atividade no ato anestésico-cirúrgico
mais precisa, de outro simplifica sua posterior utiliza-
ção como documento médico-legal, como material
didático ou como fonte de pesquisa.

Seu caráter atual faz prever a necessidade de
revisões periódicas em sua apresentação formal para
atender a novos conhecimentos que surgirem em sua
área de competência.

Descrição do protocolo

Para simplificar o manuseio e localização das in-
formações, o protocolo apresenta-se em uma só lau-
da, frente e verso, dividida em campos cujo preen-
chimento manual é bastante fácil.

Trabalho agraciado com o Prêmio Paraná - Harvey Cushing 1988.
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A frente contém os dados de identificação do
paciente seguida pelo campo reservado à classifica-
ção de seu estado físico, que propositadamente está
disposto em destaque (Fig. 1).

Seguem-se os campos reservados à revisão do
histórico e exame clínico dos sistemas, aos exames
de laboratório, drogas em uso, experiências anesté-
sicas anteriores, e dados correspondentes à avalia-
ção pré-anestésica. O sexto campo é destinado a
quaisquer outras anotações referentes ao esta-
do geral do paciente ou a exames especializa-
dos que o profissional julgar pertinentes para re-
gistro.

A pré-medicação e a técnica anestésica indicadas
estão dispostas ao pé do protocolo, facilitando sua
relação com as informações antecedentes, bem
como com os comentários que se seguem, no campo
de número 20. O espaço útil desse campo permite
registrar a informação dada ao paciente e o seu
consentimento2.

O campo 20, a frente do protocolo, ainda leva a
assinatura do profissional que precede a avaliação
pré-anestésica, que não é necessariamente o execu-
tor do ato anestésico. Por essa razão, no verso (Fig.
2) existe um espaço para identificação do(s)
anestesiologista(s) que executou(aram) o ato, junta-
mente com a identificação dos cirurgiões e da cirur-
g i a  r e a l i z a d a .  

No verso do protocolo faz-se o apontamento da
técnica realizada, seguindo a nomenclature do Vo-
cabulário de Anestesiologia da Sociedade Brasileira
de Anestesiologia3.

Um campo foi reservado ao efeito da medicação
pré-anestésica do paciente e outro para sua posição
na mesa cirurgica, que e descrita por notações clás-
sicas com bonecos4.

Ressalta-se, a seguir, o campo reservado à carac-
terização da indução. Neste espaço, atualmente, em
nosso serviço, também incluímos o apontamento da
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prévia revisão da aparelhagem devidamente rubri-
cado por quem a realizou (Fig. 3).

No preenchimento do campo reservado às pun-
ções, impõe-se a necessidade da descrição do vaso
puncionado, do diâmetro do cateter ou agulha utili-
zados e, ainda, do número de tentativas.

O nome científico das drogas, as doses utilizadas
e a unidade de medida adotada devem ser anotadas
de forma abreviada (Fig. 4).

O campo reservado aos fluidos. é preenchido com
a apresentação da via de acesso, abreviadamente,
seguida pelo fluido utilizado, numerado segundo a
ordem de utilização. O volume total dos fluidos utili-
zados é exposto à direita em área especialmente
reservada (Fig. 4).

Os monitores utilizados constam verticalmente no
gráfico e sua Ieitura pode ser periodicamente regis-
trada nos espaços horizontais. O traçado do gráfico
do comportamento da pressão arterial e da freqüên-
cia cardíaca foi substituido pela pontuação dupla
centralizada para evitar a falta de clareza na leitura de
seus valores (Fig. 4).

Na coluna da direita as perdas teóricas estimadas
(jejum, perdas insensíveis, translocação, diurese to-
tal, perdas sangüineas) são registradas em campo
específico. Segue-se urn espaço para o balanço en-
tre o que foi administrado e o que foi perdido (Fig. 5).

0s exames e eventos transoperatórios mais signi-
ficativos para a interpretação das repercussões do
ato anestésico-cirúrgico, tais como gasometria,
clampeamento de aorta e a perfusão, podem ter seus
tempos de duração indicados em campo próprio, não
sendo seu registro apenas eventual, como nas fichas
tradicionais (Fig. 5).

No espaço horizontal reservado a anotações  são
dispostas informações a respeito de drogas, doses  e
vias de acesso no momento em que foram usadas,
Sondas, eventuais observações momentâneas,
administração de sangue e derivados podem ser aí
anotados (Figs. 4 e 5).

Ao final do protocolo podem ser registrados, no
item NOTAS, quaisquer dados ou episódios merece-
dores de destaque a respeito do ato operatório, in-
clusive complicações. NO mesmo campo, indica-se a
descrição das condições do paciente no mornento de
sua entrega ao profissiond responsável pela sala de
recuperação (Figs. 5 e 6).

COMENTÁRIOS

Sob o aspecto didático, a utilização do novo pro-
tocolo facilitou e organizou os procedimentos da

avaliação pré-anestésica pelos residentes. Seus
espaços amplos para registro tornaram sua posterior
Ieitura pelos demais membros da equipe bastante
mais acessível.

Sob o aspecto operacional, o ritual do preenchi-
mento, em seqüência, dos campos destinados a
monitorização e dados tensionais, tem simplificado a
visão global dos dados, o que permite a avaliação de
tendências dos sinais do paciente, facultando ao
anestesiologista rapidez de decisão e ação, e, por-
tanto, prevenção de complicações.

O modelo que elaboramos, organizando dados
específicos da avaliação pré-anestésica e das ocor-
rências do ato cirúrgico, está enriquecendo nossos
estudos retrospectivos5 e favorecendo a filtragem de
dados para futura formação de um banco de dados à
clínica de anestesiologia.

O termo protocolo6 abrange exatamente a efien-
são que pretendemos conferir ao modelo de ficha de
anestesia que desejávamos compor para melhor ins-
trumentar nosso trabalho. Um protocolo e um do-
cumento de registro que, além de atestar os dados
nele contidos, regula as atividades de quem o pre-
enche, padronizando objetivamente a coleta de da-
dos a serem documentados e o modo como fazê-lo. A
Joint Comission on Accreditation of Hospital7 relacio-
na a boa qualidade da anestesia à documentação
obtida das ações profissionais, Pretendemos, assim,
que o protocolo seja o sucessor da ficha de aneste-
sia, refletindo uma conduta profissional inquestioná-
vel. O Código de Ética do Anestesiologista no artigo
2.1., preceitua a importância da avaliação pré-anes-
tésica, determinação do, risco e indicação das técni-
cas. O Novo Código de Ética Médica (CFM) de 19888,
em seu artigo 69 (sessenta e nove), veda ao médico a
não elaboração de protocolo adequado e faz, ainda,
referência à informação dos procedimentos e à ob-
tenção do consentimento no artigo 46 (quarenta e
seis).

Sob o aspecto médico-legal, a qualidade do pre-
enchimento do protocolo e instrumento de perícia, de
acordo com a experiência americana.

Durante o período de elaboração de nosso mode-
Io, tivemos oportunidade de observar avanços tec-
nológicos no campo do registro de informações
médicas, que  vão  desde  p ro toco los  semi -
automatizados 10 até computadores comandados
pela voz para o registro de fatos transoperatórios11.
Contudo, o que se verificou é que o protocolo de
preenchimento manual não foi substituído. Seu papel
de destaque no prontuário médico-hospitalar, ao
contrário, reafirma-se. Em nossa clínica, procuramos
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adequá-lo ao
para banco
apresentação

futuro aproveitamento dos registros
de dados, criando um padrão de
gráfica de clara visualização e evi-

tando o excesso de números e codificações que
dificultariam o ato de preenchê-lo12.

O esforço da Anestesiologia em diminuir riscos
transoperatórios, estabelecendo normas de conduta
e monitorização, está tendo resultados positivos13. O
protocolo de anestesia apropriado é um instrumento
indissociável deste processo.

SILVA JH -Protocolo de anestesia.

Unitermos: MEDICINA LEGAL: registro, ficha de
anestesia
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